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O PRESIDENTE DO TRIBUNAL DE JUSTIÇA DO ESTADO DO CEARÁ, no uso das atribuições que lhe conferem o art. 53, 
inciso XIV, da Lei estadual nº 12.342, de 28 de julho de 1994, e o art. 5º, inciso III, da Lei Estadual nº 12.483, de 3 de agosto de 
1995, e em conformidade com o Processo Administrativo nº 8509802- 30.2013.8.06.0000,

RESOLVE cessar, a pedido, a partir de 28 de junho de 2013, nos termos do art. 62, inciso I e art. 63, inciso I da Lei Estadual 
nº 9.826, de 14 de maio de 1974, a delegação de serviços notariais e cartorários em caráter privado e por delegação do Poder 
Público que foi concedida a LETÍCIA REGINATTO COELHO, da titularidade do Cartório de 1º e 2º Ofícios de Notas e Registros 
da Comarca de Aratuba.

GABINETE DA PRESIDÊNCIA DO TRIBUNAL DE JUSTIÇA DO ESTADO DO CEARÁ, em Fortaleza, aos 23 de agosto de 
2013.

Desembargador LUIZ GERARDO DE PONTES BRÍGIDO
PRESIDENTE

O PRESIDENTE DO TRIBUNAL DE JUSTIÇA DO ESTADO DO CEARÁ, no uso das atribuições que lhe conferem o art. 
53, inciso X e XIV, da Lei estadual nº 12.342, de 28 de julho de 1994, e o art. 5º, inciso III, da Lei estadual nº 12.483, de 03 de 
agosto de 1995, e em conformidade com o Processo Administrativo nº 8509069-61.2013.8.06.0001,

RESOLVE exonerar, a partir de 02 de agosto de 2013, RAIMUNDO NONATO DE ARAÚJO FROTA, Técnico Judiciário, 
Matrícula nº 200577, do cargo em comissão de Direção Judiciária Superior de Diretor de Secretaria da 7ª Unidade do Juizado 
Especial Cível e Criminal da Comarca de Fortaleza, símbolo DJS-3, e nomear ADRIANO PAULA COSTA DE ARAUJO, Analista 
Judiciário, Matrícula nº 11830, para o referido cargo.

GABINETE DA PRESIDÊNCIA DO TRIBUNAL DE JUSTIÇA DO ESTADO DO CEARÁ, em Fortaleza, 23 dias do mês de 
agosto de 2013.

Desembargador LUIZ GERARDO DE PONTES BRÍGIDO
PRESIDENTE

PORTARIA Nº 872/2013-TJ-SG -  A SECRETÁRIA GERAL DO  TRIBUNAL DE JUSTIÇA DO ESTADO DO CEARÁ, no 
uso de suas atribuições legais e tendo em vista o disposto nos arts. 120 a 123 da Lei nº 9.809, de 18.12.73 e de acordo com a 
portaria nº 1305/2012, de 14.08.12.

RESOLVE autorizar a entrega, mediante Suprimento de Fundos ao Dr. DAVID FORTUNA DA MATA, Juiz de Direito, 
respondendo pela vara única da comarca de QUIXELÔ-CE, da importância de R$ 400,00 (quatrocentos reais) à conta da 
dotação 33903000 FR 00, do vigente orçamento de 2013, conforme Nota de Empenho nº 02143, relativa ao processo nº 
 8509645-57.2013.8.06.0000, a fim de atender ao pagamento de despesas de pequeno vulto e de pronto pagamento necessárias 
ao serviço da Comarca acima citada.

A aplicação dos recursos a que se refere esta autorização não poderá ultrapassar a 45 dias, a contar da data do seu 
recebimento, devendo o responsável apresentar a comprovação da despesa até 15 dias após concluído o prazo da aplicação. 
REGISTRE-SE, PUBLIQUE-SE E CUMPRA-SE. Secretaria Geral do Tribunal de Justiça do Estado do Ceará, em Fortaleza, 
aos 19 de agosto de 2013.

CHRYSTIANNE DOS SANTOS SOBRAL
SECRETÁRIA GERAL DO TJCE

PORTARIA Nº 903/2013-TJ-SG -  A SECRETÁRIA GERAL DO  TRIBUNAL DE JUSTIÇA DO ESTADO DO CEARÁ, no 
uso de suas atribuições legais e tendo em vista o disposto nos arts. 120 a 123 da Lei nº 9.809, de 18.12.73 e de acordo com a 
portaria nº 1305/2012, de 14.08.12.

RESOLVE autorizar a entrega, mediante Suprimento de Fundos a Dra. MARIA LUCIA VIEIRA, Juíza de Direito em 
respondência pela vara única da comarca de FARIAS BRITO-CE, da importância de R$ 400,00 (quatrocentos reais) à conta 
da dotação 33903000 FR 00, do vigente orçamento de 2013, conforme Nota de Empenho nº 02163, relativa ao processo nº 
8513139-27.2013.8.06.0000, a fim de atender ao pagamento de despesas de pequeno vulto e de pronto pagamento necessárias 
ao serviço da Comarca acima citada.

A aplicação dos recursos a que se refere esta autorização não poderá ultrapassar a 45 dias, a contar da data do seu 
recebimento, devendo o responsável apresentar a comprovação da despesa até 15 dias após concluído o prazo da aplicação. 
REGISTRE-SE, PUBLIQUE-SE E CUMPRA-SE. Secretaria Geral do Tribunal de Justiça do Estado do Ceará, em Fortaleza, 
aos 20 de agosto de 2013.

CHRYSTIANNE DOS SANTOS SOBRAL
SECRETÁRIA GERAL DO TJCE

PORTARIA Nº 904/2013-TJ-SG -  A SECRETÁRIA GERAL DO  TRIBUNAL DE JUSTIÇA DO ESTADO DO CEARÁ, no 
uso de suas atribuições legais e tendo em vista o disposto nos arts. 120 a 123 da Lei nº 9.809, de 18.12.73 e de acordo com a 
portaria nº 1305/2012, de 14.08.12.

RESOLVE autorizar a entrega, mediante Suprimento de Fundos ao Dr. HERICK BEZERRA TAVARES, Juiz Substituto Titular 
da vara única da comarca de NOVA OLINDA-CE, da importância de R$ 400,00 (quatrocentos reais) à conta da dotação 
33903000 FR 00, do vigente orçamento de 2013, conforme Nota de Empenho nº 02165, relativa ao processo nº  8500033-
87.2013.8.06.0132, a fim de atender ao pagamento de despesas de pequeno vulto e de pronto pagamento necessárias ao 


